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AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DEPLANEJAmENto E GEStÃo,No uSo DE SuAS AtriBui-
ÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE GovErNo

retifica o ato de Nomeação de JANAÍNA DE oLivEirA, da Secreta-
ria de Estado de Governo, publicado em 26/09/2019: onde se lê “Jana-
ína Oliveira”, leia-se “Janaína de Oliveira”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALESSANDrA roDriGuES 
PEixoto, MASP 1366106-1, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 Su1101150 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a contar de 04/02/2020 .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a NiLSoN 
LANDES roBADEL, MASP 348842-6, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 SA1100533 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NiLSoN LANDES roBA-
DEL, MASP 348842-6, do cargo de provimento em comissão DAD-8 
SA1100245 da Secretaria de Estado de Saúde .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a LEti-
ciA cANcELA DE oLivEirA, MASP 1285224-0, a gratificação 
temporária estratégica GTED-4 ED1100169 da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LEticiA cANcELA DE oLi-
vEirA, MASP 1285224-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 ED1100022 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GuStAvo oLivEirA BrAGA DE SouZA, MASP 752795-5, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-9 ED1100022, de recruta-
mento amplo, para chefiar a Assessoria Estratégica da Secretaria de 
Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 
e nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a GuStAvo oLi-
vEirA BrAGA DE SouZA, MASP 752795-5, chefe da Assessoria 
Estratégica, a gratificação temporária estratégica GTED-4 ED1100169 
da Secretaria de Estado de Educação .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico à disposição da Secretaria 
de Estado de Fazenda, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, 
com ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
HErMES PAuLo MIrANDA/MASP 357 .738-4/TACTIIIJ .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º, III, do Decreto nº 45 .055, 
de 10 de março de 2009, concede, nos termos do art . 179 da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, prorrogação de licença para tratar de inte-
resse particular por 2 (dois) anos ao servidor JoAo SimoES For-
tiNi, MASP 594064-8, Gestor Governamental, Nível Iv, Grau A, 
lotado na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 
06/02/2020 .

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - regio-
nal de Divinópolis, em prorrogação, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
FLAvIA MorAIS DE oLIvEIrA, MASP 1073015-8, NIvEL v, 
GrAu D .
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: olavo Bilac Pinto Neto

Expediente
o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no exercício da com-
petência prevista no art . 93, Iv, da Constituição do Estado, bem como 
o disposto no § 1º do artigo 18 do Decreto nº 46 .830, de 14 de setem-
bro de 2015, acolhendo os fundamentos da Nota Jurídica AJ/SEGov 
036/2020, conhece das razões recursais aviadas por Marcos Memento, 
ex-Prefeito do Município de Nepomuceno/MG,e as julga improceden-
tes, tornando definitiva a decisão de reprovação da prestação de contas 
do Convênio nº 388/2014/SEGov/PADEM, bem como o Auto de Apu-
ração de Dano ao Erário nº 017/2019, devendo ser adotadas as provi-
dências constantes nos artigos 18,19 e 20 do Decreto nº 46 .830/2015 .

oLAvo BILAC PINTo NETo
Secretário de Estado de Governo

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2020 .
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SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 
GESTÃo E FINANÇAS

AToS Do SENHor DIrETor
Competência delegada pela resolução SEGov Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017:
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos 
servidores:
- PAuLo CEZAr DE ArAuJo, MaSP 262614-1, admissão 01, por 02 
(dois) meses referente ao 4º quinquênio e 01 (um) mês referente ao 5º 
quinquênio, a partir de 06/02/2020 .
- ADAo JoSAFA Do NASCIMENTo, MaSP 903359-8, admissão 01, 
por 02 (dois) meses referente ao 5º quinquênio e 03 (três) meses refe-
rente ao 6º quinquênio, a partir de 17/02/2020 .

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, por 8 (oito) 
dias, à servidora ALESSANDrA HorTA FErrEIrA PINTo, MASP 
1142995-8, admissão 01, a partir de 23/01/2020 .

MArCELuS FErNANDES LIMA
DIrETor
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o SECrETárIo DE ESTADo DE GovErNo, no exercício da com-
petência prevista no art . 93, Iv, da Constituição do Estado, bem como 
o disposto no § 1º do artigo 18 do Decreto nº 46 .830, de 14 de setem-
bro de 2015, acolhendo os fundamentos da Nota Jurídica AJ/SEGov 
039/2020, conhece das razões recursais aviadas por Carlos Mário 
Pereira, ex-Prefeito do Município de Francisco Dumond,e as julga 
improcedentes, tornando definitiva a decisão de reprovação da presta-
ção de contas do Convênio nº 328/2014/SEGov/PADEM, bem como o 
Auto de Apuração de Dano ao Erário nº 02/2019, devendo ser adotadas 
as providências constantes no artigo 14 c/c artigo 20, ambos do Decreto 
nº 46 .830, de 2015 .

oLAvo BILAC PINTo NETo
Secretário de Estado de Governo

Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2020 .
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo rETIFICADor

Na publicação do dia 12/02/2020, página 3, caderno 1, do Diário Ofi-
cial do Executivo, na resolução CGE/GAB Nº 03, de 10 de Fevereiro 
de 2020, onde se lê: resolução CGE/GAB Nº 03, leia-se: resolução 
CGE/GAB Nº 02 .

CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, 
Belo Horizonte, 14 de Fevereiro de 2020 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rESoLuÇÃo AGE Nº 46, DE 14 DE FEvErEIro DE 2020 .

Altera a resolução AGE nº 17, de 29 de junho de 2016, que dispõe 
sobre o regulamento Geral dos procedimentos aplicáveis ao Conten-
cioso Tributário da Advocacia-Geral do Estado – AGE .
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nas Leis Complementares nº 30, de 10 de 
agosto de 1993; nº 35, de 29 de dezembro de 1994; nº 81, de 11 de 
agosto de 2004; nº 83, de 28 de janeiro de 2005; e nº 151, de 17 de 
dezembro de 2019,
rESoLvE:
Art . 1º – o art . 41 resolução AGE nº 17, de 29 de junho de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 41 – o Procurador do Estado deverá realizar pesquisas de bens, 
observadas as seguintes faixas de valores:
I – até r$ 500 .000,00 (quinhentos mil reais): pesquisas junto ao 
DETrAN, cartorárias e penhora online;
II – acima de r$ 500 .000,00 (quinhentos mil reais) até r$ 1 .000 .000,00 
(um milhão de reais): pesquisas junto ao DETrAN e à Secretaria da 
receita Federal – SrF –, cartorárias e penhora online; e
III – acima de r$ 1 .000 .000,00 (um milhão de reais): além das pesqui-
sas constantes no inciso II, penhora de faturamento, pedido de indis-
ponibilidade de bens e outras, caso as peculiaridades do contribuinte o 
recomendem, e desde que observado o disposto no art . 17, incisos vII, 
vIII e xII, desta resolução .
§1º – realizadas as pesquisas previstas acima e não encontrados bens, 
deverá ser requerida a suspensão da execução fiscal, com base no artigo 
40 da Lei Federal nº 6 .830, de 22 de setembro de 1980 .
§2º – Nos processos em curso há mais de 10 (dez) anos, cujo valor seja 
inferior a r$ 1 .000 .000,00 (um milhão de reais) e não haja penhora ou 
outra forma de garantia, poderá ser requerida a suspensão da execução 
fiscal com base no artigo 40 da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro 
de 1980, desde que não esteja configurada a prescrição intercorrente.
§3º – Caso seja requerida a suspensão da execução fiscal, em conformi-
dade com os §§ 1º ou 2º, deverá ser providenciado o protesto extrajudi-
cial, nos termos da resolução AGE nº 27, de 28 de junho de 2017 .
§4º – Caso configurada a prescrição intercorrente, esta deverá ser reco-
nhecida de ofício, nos termos da ordem de Serviço AGE nº 16, de 27 
de novembro de 2018.” (nr)
Art . 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2020 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

Advogado Geral do Estado
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FÉrIAS PrÊMIo-AFASTAMENTo
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25 .4 .2003 à:
MASP 348 .653-7, Marconi Bastos Saldanha, por 1 mês referentes ao 4º 
quinquênio, a partir de 16 .03 .2020 .
MASP 349 .550-4, roney oliveira Junior, por 1 mês referentes ao 6º 
quinquênio, a partir de 17 .03 .2020 .
MASP 355 .267-6, Aloisio vilaça Constantino, por 1 mês referentes ao 
4º quinquênio, a partir de 27 .03 .2020 .
MASP 369 .794-3, Fernando Antônio Chaves Santos, por 3 meses refe-
rentes ao 5º quinquênio, a partir de 13 .03 .2020 .
MASP 1 .081 .940-7, Eneida Criscuolo Gabriel Bueno Silva, por 1 mês 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 09 .03 .2020 .
MASP 1 .095 .436-0, vanessa Lopes Borba, por 1 mês referente ao 3º 
quinquênio, a partir de 02 .03 .2020 .
MASP 1 .099 .413-5, ricardo Sérgio righi, por 1 mês referente ao 1º 
quinquênio, a partir de 02 .03 .2020 .
MASP 1 .185 .772-9, Alexandre Moreira de Souza Anaguchi, por 1 mês 
referente ao 2º quinquênio, a partir de 04 .03 .2020 .
MASP 1 .207 .118-9, Nilton de oliveira Pereira, por 1 mês referente ao 
2º quinquênio, a partir de 09 .03 .2020 .
MASP 1 .207 .120-5, Maria Elisa de Paiva ribeiro Souza Barquette, por 
1 mês referente ao 2º quinquênio, a partir de 10 .03 .2020 .
MASP 1 .332 .924-8, robson Bicalho de Almeida Júnior, por 1 mês refe-
rente ao 1º quinquênio, a partir de 09 .03 .2020 .
MASP 1 .327 .292-7, Luisa Pinheiro Barbosa Mello, por 1 mês referente 
ao 1º quinquênio, a partir de 22 .01 .2020 .
MASP 1 .345 .995-3, Gabriela Silva Pires e oliveira, por 1 mês referente 
ao 1º quinquênio, a partir de 02 .03 .2020 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado
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rESoLuÇÃo AGE Nº45, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020 .
Concede Progressão na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais .
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, especialmente o disposto na Lei nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, e no 
Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011,
rESoLvE:
Art . 1º Conceder Progressão na Carreira do Grupo de Atividades de Gestão, Planejamento, Tesouraria e Auditoria e Político-Institucionais, nos ter-
mos do artigo 16 da Lei nº . 15 .470, de 13 de janeiro de 2005, aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral do Estado relacionados no Anexo Único desta resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes no anexo desta resolução .

Belo Horizonte, aos 13 de fevereiro de 2020 .
SÉrGIo PESSoA DE PAuLA CASTro

ADvoGADo-GErAL Do ESTADo

ANExo ÚNICo
Carreira de Gestor Governamental – GGov

Nº MASP NoME Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 1 .381 .130-2 ÂNGELA LÚCIA roSA LoPES I B I C 21 1 2020
2 1 .306 .360-7 ANGELITA APArECIDA ALvES I C I D 19 1 2020
3 1 .381 .394-4 CAMILA SILvEIrA DE PAuLA I B I C 4 2 2020
4 1 .232 .514-8 CLAuDIA AvILA CABrAL II A II B 11 2 2020
5 1 .383 .150-8 GEIZIANE PErEIrA DE ALMEIDA I B I C 9 2 2020
6 1 .379 .117-3 LEoPoLDo vArGAS CAETANo DA FoNSECA I B I C 9 2 2020
7 1 .241 .355-5 LuCIANo MuANIS GoDINHo I B I C 2 2 2020
8 1 .264 .175-9 oLIvIA roCHA DE SouZA I B I C 20 1 2020
9 1 .308 .357-1 PATrÍCIA DA SILvA LoBATo I B I C 21 1 2020
10 1 .383 .034-4 vÂNIA PATrÍCIA CoSTA I B I C 8 2 2020
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 65/2020

Dispõe sobre a suspensão do expediente na DPMG nos dias que 
menciona
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, incisos I e xvI, f, 
da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando o 
disposto nos artigos 1º, inciso III, 5º, inciso v, e 6º, da Deliberação nº 
008/2011, que dispõe sobre os dias em que não haverá expediente na 
Defensoria Pública; considerando a suspensão do expediente forense 
nos dias 20 .04 .2020 e 12 .06 .2020, estabelecida na Portaria Conjunta nº 
924/Pr/2020 do TJMG e tendo em vista a continuidade do serviço,
rESoLvE:
Art . 1º Fica suspenso o expediente, no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais:
I - no dia 20 de abril de 2020, devendo as unidade listadas no anexo III 
da resolução n .18/2020 funcionar em regime de plantão nos termos do 
regramento estabelecido naquela;
II – no dia 12 de junho de 2020, nas unidades de Belo Horizonte e 
nas do interior do Estado de Minas Gerais em que o “Dia de Corpus 
Christi” for feriado municipal no respectivo município sede, conforme 
estabelecido em lei por ele editada, devendo as unidades listadas no 
anexo v da resolução n .18/2020 funcionar em regime de plantão nos 
termos do regramento estabelecido naquela;
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL
Nº 044/2020

o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição estabelecida no artigo 9º, incisos xvI, 
‘a’, e xxxvIII, da Lei Complementar Estadual n .º 65, de 16 de janeiro 
de 2003, designa o Defensor Público MArCo TÚLIo FruTuoSo 
xAvIEr, MADEP nº 0733, para atuar, voluntariamente, nas sessões 
plenárias do Tribunal do Júri, referente aos autos nº 0105 .15 .015 .981-9, 
na defesa do réu E .P .S e autos nº 0438286-62 .2016 .8 .13 .0105, na defesa 
do réu r .G . nos dias 27 e 28 de janeiro de 2020, na Comarca de Gover-
nador valadares .
Fica autorizada ao defensor público em epígrafe a compensação de 01 
(um) dia útil de serviço pela sessão plenária do Tribunal do Júri reali-
zada . A respectiva certidão de crédito será emitida pela Coordenação 
Criminal da Capital .
Este ato retroage efeitos a 27 de janeiro de 2020 .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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rESoLuÇÃo Nº 67/2020
Dispõe sobre o funcionamento da Defensoria Pública em Belo Hori-
zonte nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2020 .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, incisos I e xvI, f, 
da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando a 
estimativa de 4,3 milhões de foliões durante as festividades de carnaval 
de 2020, em Belo Horizonte; considerando a necessidade de prestação 
de assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, e tendo em 
vista a continuidade do serviço, rESoLvE:
Art . 1º A Defensoria Pública em Belo Horizonte funcionará em regime 
de plantão nos dias 22 e 23 de fevereiro de 2020 .
Parágrafo único . Durante o plantão serão atendidas as medidas urgentes 
e inadiáveis, nos termos dos artigos 214 e 215 do CPC (rol exemplifica-
tivo), dentre outras, a serem analisadas exclusivamente pelo Defensor 
Público do plantão .
Art . 2º o plantão será realizado em regime de sobreaviso e/ou presen-
cial, conforme dispuserem as coordenações .
§ 1º os Coordenadores da Capital organizarão a escala de plantão, 
sendo até 02 (dois) Defensores Públicos para a área Cível e até 02 (dois) 
para a área Criminal, podendo o quantitativo ser aumentado, se neces-
sário, a critério do respectivo Coordenador, para cobrir o atendimento 
das urgências cíveis e criminais, assim compreendidas todas as áreas 
de atuação da Defensoria Pública, em 1ª e 2ª instâncias, especializadas 
ou não, inclusive a realização das audiências de custódia e a recepção e 
processamento de Autos de Prisão em Flagrante .
§2º o plantão cível será desdobrado por matéria, sendo um Defensor 
Público responsável pelas Defensorias de Famílias, NuDEM, Idoso e 
Deficiente, Infância e Juventude Cível e 2ª Instância e Tribunais Supe-
riores Cível na respectiva área; e o outro para as demais Defensorias 
Cíveis, além das Defensorias de Saúde, do Consumidor, de Direitos 
Humanos, coletivos e socioambientais e 2ª Instância e Tribunais Supe-
riores Cível na respectiva área .
§3º O servidor designado pela Diretoria de Recursos Humanos ficará de 
plantão em regime presencial .
Art . 3º Caberá aos coordenadores de área:
I- encaminhar escala contendo nome e período de atuação dos planto-
nistas para a Defensoria Pública-Geral com no mínimo 05 (cinco) dias 
úteis de antecedência do início de sua realização, para o email gabi-
nete@defensoria .mg .def .br  .
II- elaborar escala detalhando período de atuação, nome completo e 
contato do(s) plantonista(s), encaminhando-a para o Fórum e para a 
Delegacia de Polícia Civil da comarca, bem como afixando-a na porta 
da sede da Defensoria Pública .
III- encaminhar relatório circunstanciado apontando o quantitativo de 
demandas por área de atuação e por dia de plantão, bem como as pro-
vidências tomadas, em até 05 (cinco) dias úteis após o fim do plantão, 
para o email gabinete@defensoria.mg.def.br, para fins de subsidiar a 
avaliação progressiva da atuação da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais em plantões forenses .

§ 1º Caberá ainda aos Coordenadores, em até 10 (dez) dias úteis da rea-
lização do plantão, a emissão de certidão pessoal descriminando o(s) 
créditos(s) relativo(s) à atuação em regime de plantão, entregando-a ao 
plantonista e enviando cópia à SGPSo .
§ 2º Caso o plantonista seja o coordenador, referida certidão deverá ser 
emitida pela Chefia de Gabinete da Defensoria Pública-Geral.
§ 3º Para fins de elaboração do relatório a que se refere o inciso III 
deste artigo, cada Defensor Público plantonista deverá encaminhar ao 
respectivo Coordenador, após o término de sua atuação, o quantitativo 
de demandas por área de atuação, por dia de plantão, bem como as pro-
vidências tomadas .
Art . 4º o plantão será preferencialmente voluntário, abrangendo todos 
os órgãos de execução, podendo os Coordenadores, se necessário, con-
vocar Defensores Públicos suficientes para organizar a escala, neste 
caso, observando a lista de antiguidade, a partir do menos antigo, res-
salvados aqueles que estiverem no gozo de licenças, férias regulamen-
tares, férias-prêmio ou créditos anteriormente deferidos .
Parágrafo único . os Defensores Públicos e servidores que integrarem 
a escala de plantão ficam automaticamente dispensados do plantão 
seguinte, ressalvada a hipótese de opção voluntária e a necessidade do 
serviço .
Art . 5º É facultada a participação no plantão de Defensores Públicos 
lotados em comarca diversa da listada nesta resolução, a critério do 
Coordenador de área, sem ônus para a Administração .
Parágrafo único . Na hipótese do caput, o Coordenador avaliará a opor-
tunidade e conveniência de incluir o Defensor Público voluntário na 
escala, bem como a necessidade de regime presencial para esses casos .
Art . 6º Fica autorizada aos plantonistas a compensação de 01 (um) dia 
útil de serviço para cada dia de plantão realizado, mediante apresenta-
ção da certidão expedida nos termos do art .3º .
§ 1º A compensação referida no caput dependerá de prévio ajuste dos 
plantonistas com as respectivas coordenações, tendo em vista a conti-
nuidade e eficiência do serviço, devendo ser requerida com antecedên-
cia de no mínimo 10 (dez) dias à respectiva coordenação, nos termos da 
Deliberação n . 44/2017 .
Art . 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
ATo Do CoMANDANTE DA 12ª rPM

DESIGNAÇÃo DE CoMISSÃo DE AvALIAÇÃo DE vEÍCuLoS 
oFICIAIS . o Coronel PM Comandante da 12ª rPM da Polícia Militar 
do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas resolve: Designar os militares abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Regional de Avaliação dos Veículos oficiais da 
12ª rPM, que serão alienados pela Secretaria de Planejamento e Ges-
tão – SEPLAG, com o apoio da PMMG na preparação dos lotes, ava-
liação, guarda visitação e entrega aos arrematantes, através do leilão 
regionalizado: Presidente da Comissão: Nº 103 .433-9, Cap PM Luiz 
Gonzaga Gonçalves - 12ª rPM, Membros: Nº 112 .618-4, 1º Ten PM 
Lélis rogério Soares – 12ª rPM, Nº 147 .471-7, 1º Ten PM Lázaro Soa-
res de Assis Filho – 12ª rPM, Nº 102 .188-0, Sub Ten PM José Geraldo 
de Souza – 12ª rPM, Nº 102 .157-5, 1º Sgt PM Jefferson Anastácio 
Martins – 12ª rPM . Ipatinga, 04 de fevereiro de 2020, Sérvio Túlio 
Mariano Salazar, Cel PM .
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TÍTuLo DE APoSENTADorIA - o CoroNEL PM CoMAN-
DANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso 
da competência que lhe é atribuída pelo inciso I, do art . 2º do Decreto n . 
36 .885, de 23 de maio de 1995, e, 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o n . 
136 .641-8, Sandra Maria Santos Menta, CPF n . 788 .013 .976-15, titular 
de cargo efetivo de Professor de Educação Básica da Polícia Militar, 
Código PEBPM, Nível I, Grau C, lotado no CTPM/Argentino Madeira, 
requereu em 22/10/2015, o afastamento preliminar à aposentadoria;
1 .2 Completou em 21/10/2015, 30 anos e 213 dias de efetivo exercício; 
1 .3 Fez jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, com direito 
à percepção dos proventos correspondente ao cálculo da média aritmé-
tica referente aos 80% melhores salários de contribuição referente ao 
período de julho/94 à data do afastamento preliminar à aposentadoria; 
2 . rESoLvE: 2 .1 Aposentar a servidora, a partir de 22/10/2015, nos 
termos do Art. 40, Parágrafo 1º, Inciso III, Alínea “a”, c/c o parágrafo 
5º do Art . 40 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda à Constituição n . 41/03 . 2 .2 Determinar ao Centro de Admi-
nistração de Pessoal que adote as seguintes medidas: 2 .2 .1 Publicar o 
presente ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e no Bole-
tim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .2 Arquivar o presente ato no processo 
de aposentadoria da servidora . Belo Horizonte, de fevereiro de 2020 . 
GIovANNE GoMES DA SILvA, CoroNEL PM CoMANDANTE 
- GErAL

TÍTuLo DE APoSENTADorIA - o CoroNEL PM CoMAN-
DANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso 
da competência que lhe é atribuída pelo inciso I, do art . 2º do Decreto n . 
36 .885, de 23 de maio de 1995, e, 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o n . 
135 .780-5, regina Coeli Maciel da Silva, CPF n . 270 .088 .006-49, titu-
lar de cargo efetivo de Professor de Educação Básica da Polícia Militar, 
Código PEBPM, Nível I, Grau C, lotado no CTPM/Argentino Madeira, 
requereu em 23/10/2015, o afastamento preliminar à aposentadoria;
1 .2 Completou em 22/10/2015, 30 anos e 308 dias de efetivo exercício; 
1 .3 Fez jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, com direito à 
percepção dos proventos correspondente ao cálculo da média aritmética 
referente aos 80% melhores salários de contribuição referente ao perí-
odo de julho/94 à data do afastamento preliminar à aposentadoria;
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